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ATA DA 320ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

Às nove horas e trinta minutos do vinte e quatro de Novembro de dois mil e dezesseis, reuniram-
se na “Associação dos Aposentados de Guaratinguetá” sito à Rua Vereador Benedito Honório de
Oliveira, nº 170 – Centro, - os membros deste Conselho com a presença de 17 membros, sendo 13
titulares e quatro suplentes. Dando início aos trabalhos a Presidente Srª. Ana de Souza Guerra
Gomes cumprimenta a todos e todas e compõe a mesa com o Vice-Presidente Sr. Geniel Augusto
da Silva, Sr. Marlon Pisani Bichels, Srª. Maria Auxiliadora e o Secretário Executivo Sr. Adilson
Lopes dos Santos cumprimenta a todos em especial ao conselheiro Sr. Marcelo Assis pela sua
eleição  a  uma cadeira  na Câmara  Municipal.  Com a palavra  o Sr.  Adilson Lopes  dos Santos
cumprimenta a todos e todas e dá início ao expediente colocando para deliberação a Ata 315º de
30 de junho de 2016 e pergunta se alguém tem alguma ressalva a fazer. Não havendo nenhuma
ressalva  foi  colocada  em  votação  pela  Presidente  Srª.  Ana  de  Souza  Guerra  Gomes  sendo
aprovada  por  todos.  Com  a  palavra  o  Sr.  Adilson  Lopes  dos  Santos  dando  seguimento  ao
Expediente  passa  a  palavra  a  Secretária  de  Saúde  Srª.  Maria  Gorete  Niitsu  Brígido  para  os
informes do Gestor. A Secretária faz um relato de todo o processo da habilitação da Oncologia da
Santa Casa colocando que após expor sobre o assunto na reunião passada as coisas caminharam da
seguinte maneira: como não tinha respaldo quanto ao repasse de verba para a Santa Casa e não ter
conseguido respostas aos ofícios encaminhados a DRS 17 e a Secretaria de Estado da Saúde sobre
o assunto em questão só me restou à tentativa de conversar diretamente com algum técnico do
Ministério  da Saúde que cuidasse da área de habilitação.  Fiz  uma ligação (dia  10/11)  para o
Ministério  e  consegui  contatar  com  a  Coordenação  de  Assistência  de  pessoas  com  Doenças
Crônicas que é o responsável pela habilitação da Oncologia através da Srª. Carla Reis a qual expus
todo o nosso problema.  Felizmente a Srª.  Carla  Reis acolheu e teve o entendimento que algo
precisava ser feito para que a população e o prestador não ficassem no prejuízo e se dispôs a fazer
os trâmites necessários para que o processo de habilitação fosse finalizado. Finalmente no dia
18/11 saiu no Diário Oficial da União a habilitação da Oncologia para a Santa Casa e estou feliz
pelo por ter sido concluído com êxito este processo e agradeço ao empenho de todos por termos
conseguido vencer  esta  batalha.  Com a  palavra  o conselheiro  Sr.  Paulo  Alair  coloca  sobre  a
Unidade  Básica  Osvaldo  Cruz  cuja  situação  esta  lamentável  em vista  de  matos  ao  redor  da
Unidade. Coloca ainda sua preocupação com a Dengue, pois não esta vendo um trabalho eficaz
como estava sendo feito anteriormente. Diz que procurou saber o porquê as ações contra a dengue,
cata bagulho e visitas dos agentes nas residências teve uma caída e apurou que as horas extras
foram cortadas. Com a palavra a Secretária de Saúde Srª. Maria Gorete Niitsu Brígido coloca que
com respeito à Unidade Básica Osvaldo Cruz estará comunicando o setor responsável para que
realize a manutenção que se fizer necessária. Quanto a Dengue tem a informar que não houve
diminuição das ações contra a dengue o que esta acontecendo no que diz respeito às horas extras é
que  a  Prefeitura  realizou  um levantamento  em todas  as  secretarias  e  verificou-se  que  muitos
funcionários estavam realizando horas extras acima do necessário e foi determinado que fosse
realizado pelas  secretarias  um melhor  controle  sobre isso.  Como a Secretaria  de Saúde é  um
serviço  essencial  não  iremos  e  podemos  cortar  as  horas  extras  dos  funcionários.  Estarei
verificando  com a  Vigilância  como  esta  se  dando  as  ações  contra  a  dengue,  pois  não  tenho
conhecimento de ter havido uma diminuição das visitas dos agentes nas residências e nem do cata
bagulho. Com a palavra o conselheiro Sr. Marcos Antônio coloca que todos nós munícipes temos
que cuidar da nossa residência no combate a dengue e não só esperar o poder público fazer este
serviço.  O poder  público  deve  sim realizar  o  combate  a  dengue nas  áreas  públicas,  mas  nas
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residências como disse é a obrigação de cada um. Com a palavra a conselheira Srª. Débora Claro
coloca que a necessidade de fiscalização e limpeza por parte da Prefeitura nos Eco pontos ou PEV
– Ponto de  Entrega  Voluntário  (Bairro São Dimas) que é  uma área  pública  que visa acolher
resíduos específicos em pequenas quantidades. O que vem acontecendo é que a população esta
usando este espaço de forma inadequada depositando todo e qualquer tipo de resíduo o que vem
acarretando uma série de problemas para os moradores próximos a este ponto. Estamos tendo
problemas com o aparecimento de animais peçonhentos e o agravante de criadouros do mosquito
da dengue. Com a palavra o conselheiro Dr. Saluar Pinto Magni coloca sua preocupação quanto à
limpeza da cidade já que verifica que a gestão que esta sendo finalizada abandonou tudo, ou seja,
esta  paralisada.  Propõe que  seja  colocadas  lixeiras  nas  ruas  da  cidade  o  que  com certeza  irá
colaborar com a limpeza da cidade. Com a palavra o conselheiro Sr. Geniel Augusto acrescenta
que não adianta  só a  colocação  das  lixeiras,  mas  também um trabalho de conscientização  da
população. Passamos agora para a Ordem do Dia que tem como primeiro item A – Habilitação da
Oncologia  -  Rede  Cegonha  sendo  que  ficou  somente  a  fala  sobre  a  Rede  Cegonha,  pois  a
Secretária  já se manifestou nos informes do Gestor sobre a Habilitação da Oncologia.  Com a
palavra a Secretária de Saúde Srª. Maria Gorete Niitsu Brígido informa que recebeu no dia 27/10
um Ofício da Santa Casa manifestando o interesse de em prestar o serviço da Rede Cegonha e que
já encaminhou para a DRS 17 esta manifestação para que sejam realizados os trâmites necessários
pelo  Governo do Estado para  efetivação  do serviço.  O segundo item da  Ordem do Dia  B –
SISPACTO  2016  foi solicitado  pela  Secretária  sua  retirada  por  orientação  da  DRS  17  que
informou não haver a necessidade de parecer e deliberação do conselho e que não sabe, mas vai
procurar saber o porquê desta determinação. Ultimo item da Ordem do Dia C – Prestação de
Contas do Termo Aditivo Nº 02/2014.  Com a palavra a Secretária de Saúde Srª. Maria Gorete
Niitsu Brígido coloca que este Termo é de uma emenda parlamentar no valor de R$ 500.000,00 e
que esta havendo uma devolução de parte da verba por não terem conseguido a compra de uma
Autoclave por problemas burocráticos. Estando todos esclarecidos com a palavra a Presidente Srª.
Ana de Souza Guerra coloca em votação esta Prestação de Contas do Termo Aditivo Nº 02/2014
sendo aprovado por todos. E não havendo nada mais a tratar  a Presidente Sr.ª Ana de Souza
Guerra Gomes encerra a reunião às onze horas e vinte minutos agradecendo a presença, lavrando-
se á presente ata  que vai assinada por mim Adilson Lopes dos Santos que secretariei  e pelos
demais membros conforme lista de presença. Lembro também que a presente reunião encontra-se
disponível em recurso multimídia de gravação em DVD disponível em arquivo do conselho e à
disposição dos Srs. Conselheiros e a quem possa interessar, de direito, para consulta a qualquer
momento. 

Deliberações: - Prestação de Contas do Termo Aditivo Nº 02/2014.
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